
, ,

~ CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE~ERAL

ATO DO PRESIDENTE N° lfl/ DE 2009

Convocação para a eleição de Corregedor Ad Hoc.

o Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso
das atribuições contidas no art. 40 do Regimento Interno, tendo em
vista o contido nos Atos da Mesa Diretora de nOs 114 e 115, ambos de 2009,
em que concede Iicençâ do exercício do mandato ao Corregedor desta Casa,

RESOLVE:

Art. 1° Convocar na previsão do art. 50, § 6°, do Regimento
Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal, seus membros para a escolha
de Corregedor Ad Hoc, mediante eleição em Plenário, a ser realizada nesta
quinta-feira, dia 3 de dezembro de 2009, às 15 horas.

Art. 2° Este Ato entra em vig "r na data de sua publicação.

Sala de Reuniões, em JI de dezembro de 2009
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